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DECRETO N" 3.330t2023

DISPOE SOBRE RECESSO AOS SERVIDORES
LOTADOS NA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E

DESPORTO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

José Nicolodi Provenci, Prefeito lMunicipal de lbirapuitã, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso de suas atribuiçoes legais, em conformidade com as disposiçÕes do

art. 99 da Lei Orgânica tMunicipal;

DECRETA:

Art. 1o Recesso aos servidores lotados na Secretaria da Educação e Desporto, do
dia 26 de dezembro de 2023 a 29 de dezembro de 2423.

Art. 2o Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito lVunicipal de lbirapuitã/RS,
em 13 de dezembro de 2023.
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